
© PREFETTURA DO MUNTCÍplO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.28.343. DE 26 DE JULHO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', $ 2'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
ELÉTRiCO PARA uso NA PISTA MiRaM DE TRÂNSITO EM AçõES DE EDUCAÇÃO DE TRANSITO NA
UGMT - S.C. 747.859 - PROCESSO: I0.342-2/2019-1

REF. SOLICITAÇÃO 584 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ ]2.970,99 (DOZE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

1 2.01.15.451.0187.2743 EDUCACÃO DE TRÂNSITO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUTPAMENTOS/LEI 9.149/19

R$ 1 2.970,99

TOTAL....R$ 1 2.970,99

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.\R-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCA.U DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

12.01.15.451.01 87.2742 FISCALIZACÀO DE TRÂNSITO
4.4.90.52.00 EOUllHMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINITA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOSÜEI 9.149/19
RS 1 2.970.99

TOTAL....RS 12.970,99 =//'

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE Jâ:NTONlqPARIMOSCHI
../

GESTOR nA UNioAi)F OEIGOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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